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Art. ... O art. 21 da Lei n°® 8.829, de 1993 passa a vigorar com a
seguinte redacao:

‘Art. 21 - O instituto de remogdo de que trata a Lei n°
11.440/2006, obedecera aos planos de movimentagdo preparados
pelo 6rgéo de pessoal do Ministério das Relagbes Exteriores para os
Oficiais de Chancelaria e Assistentes de Chancelana.’

JUSTIFICATIVA

A modificacdo tem por objetive adaptar o dispositivo as atuais
regras da legislagdo em vigor e, como o tempo do exterior sera exigido para
promogéo por merecimento, razodavel néo figurar no artigo a expresséo “néo é
direito do servidor’, pois tal interpretacdo poderia criar empecilhos para o
cumprimento da referida exigéncia.
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